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Diário Oficial

LEIS E DECRETOS

OF.  388

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,
e considerando o que consta no Processo nº 031/09-DP, da Polícia Militar

do Estado do Piauí, RESOLVE

Transferir  EX-OFÍCIO  para reserva remunerada nos termos do disposto

no Art. 91, Inciso VII, da Lei n° 3.808/81, MAJOR-PM, PAULO ROBERTO
BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula 013393-X, RG-10.7565-86, da Polícia

Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de MAJOR PM ,

no valor de R$ 3.735,07 (Três mil, setecentos e trinta e cinco reais e sete

centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de

Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
de Benefícios do IAPEP e SEAD.

OF.  389

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA  GDG Nº133/2009-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº 040 de 14.07.04 combinada com Emenda
Constitucional nº 41/2003, Lei Federal nº 8.213/91a Domingos Lázaro
Ferreira , nascido em 20.12.15, na condição de marido da segurada
deste Instituto Heloisa Clementino Ferreira, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria da Educação, falecida em 19.03.08, o benefício
Previdenciário da Pensão no valor de R$ 646,15 (seiscentos e quarenta
e seis reais e quinze centavos) com efeitos a partir de 19.03.08, na
forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o
Processo Nº 2008005961.

PORTARIA  GDG Nº134/2009-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº 040 de 14.07.04 combinada com Emenda
Constitucional nº 41/2003, Lei Federal nº 8.213/91 a José Barbosa
Martins Nogueira, nascido em 21.06.26, na condição de marido e José
Vilson Nogueira Barbosa, nascido em 29.09.56, filho inválido, da
segurada deste Instituto Maria Alexandrino Nogueira, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, falecida em 27.03.07, o
benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$ 650,56 (seiscentos
e cinqüenta reais e cinqüenta e seis centavos) com efeitos a partir de
27.03.08, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo Nº 2008005688 e 2008013894.


